
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PROCURADORIA-GERAL

Procuradoria Legislativa

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

LEI N° 6.912, DE 12 DE JULHO DE 2018.
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DE AFIXAR PLACA
OU CARTAZ COM INFORMAÇÕES SOBRE A GRATUIDADE NA EMISSÃO DE DIPLOMA E HISTÓRICO
ESCOLAR NA FORMA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ. Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a
seguinte LEI:

 
Art. 1º - As instituições de ensino superior particulares com atividades desenvolvidas em Itajaí, em observância ao
estabelecido pelo Ministério da Educação - MEC, ficam obrigadas a afixar em local visível aos alunos, placa ou cartaz
com informações sobre a gratuidade na emissão de diploma e histórico escolar final, com os seguintes dizeres:

"A  EXPEDIÇÃO  DO  DIPLOMA  E  HISTÓRICO  ESCOLAR  FINAL  CONSIDERA-SE  INCLUÍDA  NOS
SERVIÇOS EDUCACIONAIS PRESTADOS PELA INSTITUIÇÃO, NÃO ENSEJANDO A COBRANÇA DE
QUALQUER  VALOR,  RESSALVADA  A  HIPÓTESE  DE  APRESENTAÇÃO  DECORATIVA,  COM  A
UTILIZAÇÃO DE PAPEL OU TRATAMENTO GRÁFICO ESPECIAIS, POR OPÇÃO DO ALUNO” (artigo
32, parágrafo 4º da Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007 - Ministério da
Educação).

Art. 2º - O não cumprimento no disposto nesta Lei acarretará ao infrator as seguintes penalidades:

I – Advertência

II – multa no valor de 20 (vinte) UFMs, dobrada na reincidência.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de Julho de 2018.
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